
MUNICÍPIO DE DOURADINA - MS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  - CONSOLIDADO EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO DE 2021 A ABRIL DE 2022

RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") em Reais

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

1º Quadrimestre de 2022

          54,00 %           45,27 %           -8,73 %

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b - a)

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (ART. 15 DA LC 178/2021)

PARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (ART. 15 DA LC 178/2021) Percentual
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)¹    54,00
DTP em 2022 (XII) (%)    45,27
Excedente em 2022 (XIII) = (XII - IX) (%)    -8,73
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)    -0,87

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 3021 2032

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)² 34.413.393,83

               0,00                0,00                0,00                0,00                0,00                0,00                0,00                0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)³
15.579.997,90

               0,00                0,00                0,00                0,00                0,00                0,00                0,00                0,00

% DTP (VIII/VII)    45,27     0,00     0,00     0,00     0,00     0,00     0,00     0,00     0,00

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)
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MUNICÍPIO DE DOURADINA - MS

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL  - CONSOLIDADO EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO DE 2021 A ABRIL DE 2022

RGF – ANEXO 01 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") em Reais

Total dos Últimos
12 Meses

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Abril/2022Março/2022Fevereiro/2022Janeiro/2022Dezembro/2021Novembro/2021Outubro/2021Setembro/2021Agosto/2021Julho/2021Junho/2021Maio/2021

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS  NOS ÚLTIMOS 12 MESES
LIQUIDADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 18.618.444,061.686.769,041.494.088,291.349.418,161.230.096,362.791.959,571.417.463,831.498.983,051.349.357,811.425.374,281.466.038,581.449.343,391.459.551,70

   Pessoal Ativo 15.579.997,901.443.396,421.250.715,671.113.071,40986.928,202.332.763,991.184.050,061.265.569,281.119.071,701.195.088,171.236.265,801.216.556,481.236.520,73

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 13.474.256,411.247.272,121.087.816,18952.367,96984.597,662.002.137,941.012.293,011.012.371,951.017.897,871.016.384,061.049.532,881.039.856,021.051.728,76

      Obrigações Patronais 2.105.741,49196.124,30162.899,49160.703,442.330,54330.626,05171.757,05253.197,33101.173,83178.704,11186.732,92176.700,46184.791,97

   Pessoal Inativo e Pensionistas 3.038.446,16243.372,62243.372,62236.346,76243.168,16459.195,58233.413,77233.413,77230.286,11230.286,11229.772,78232.786,91223.030,97

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 2.589.525,74206.824,10206.824,10199.798,24206.562,96392.686,64199.937,94199.937,94196.810,28196.810,28196.296,95195.710,28191.326,03

      Pensões 448.920,4236.548,5236.548,5236.548,5236.605,2066.508,9433.475,8333.475,8333.475,8333.475,8333.475,8337.076,6331.704,94

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de
contratação de forma indireta ( § 1º do art. 18 da LRF )

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESA NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.038.446,16243.372,62243.372,62236.346,76243.168,16459.195,58233.413,77233.413,77230.286,11230.286,11229.772,78232.786,91223.030,97

   Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão Voluntária

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.038.446,16243.372,62243.372,62236.346,76243.168,16459.195,58233.413,77233.413,77230.286,11230.286,11229.772,78232.786,91223.030,97

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 15.579.997,901.443.396,421.250.715,671.113.071,40986.928,202.332.763,991.184.050,061.265.569,281.119.071,701.195.088,171.236.265,801.216.556,481.236.520,73

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa) + (IIIb) 15.579.997,90

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCLVALOR

    -RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 34.666.069,83

    -(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 252.676,00

    -(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

    -RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 34.413.393,83

 45,27 %DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb) 15.579.997,90

 54,00 %LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 18.583.232,67

 51,30 %LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (§ único do art. 22 da LRF) 17.654.071,04

 48,60 %LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)                  90,00 % 16.724.909,40

FONTE: PREFEITURA DE DOURADINA MS

NOTAS:
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RGF – ANEXO 02 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO 

EXERCICIO 
ANTERIOR

até o 1º 
Quadrimestre

até o 2º 
Quadrimestre

até o 3º 
Quadrimestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2022 - QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL

PREFEITURA DE DOURADINA MS

em Reais

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 3.137.038,633.137.038,63 0,00 0,00

    Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00

    Dívida Contratual 3.137.038,633.137.038,63 0,00 0,00

        Empréstimos 0,000,00 0,00 0,00

            Internos 0,000,00 0,00 0,00

            Externos 0,000,00 0,00 0,00

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,000,00 0,00 0,00

        Financiamentos 0,000,00 0,00 0,00

            Internos 0,000,00 0,00 0,00

            Externos 0,000,00 0,00 0,00

        Parcelamento e Renegociação de Dívidas 3.137.038,633.137.038,63 0,00 0,00

            De Tributos 0,000,00 0,00 0,00

            De Contribuições Previdenciárias 3.137.038,633.137.038,63 0,00 0,00

            De Demais Contribuições Sociais 0,000,00 0,00 0,00

            Do FGTS 0,000,00 0,00 0,00

            Com Instituição Financeira 0,000,00 0,00 0,00

        Demais Dívidas Contratuais 0,000,00 0,00 0,00

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive)- Vencidos e Não Pagos. 0,000,00 0,00 0,00

    Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 10.431.471,2810.824.922,05 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa 10.431.471,2810.824.922,05 0,00 0,00

        Disponibilidade de Caixa Bruta 10.662.747,2510.851.349,28 0,00 0,00

        (-) Restos a Pagar Processados 25.218,318.991,18 0,00 0,00

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 206.057,6617.436,05 0,00 0,00

    Demais Haveres Financeiros 0,000,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -7.294.432,65-7.687.883,42 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 34.666.069,8331.207.415,29 0,00 0,00

(-) Transf. Obrig. União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(V) 252.676,000,00 0,00 0,00

= R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI)=(IV - V) 34.413.393,8331.207.415,29 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL (I / RCL) (I/VI) 9,1210,05 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL (III / RCL) (III/VI) -21,20-24,63 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL 0,000,00 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) [   90,00%] 0,000,00 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não Incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 19.523.139,80 19.523.139,80 0,00 0,00

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.152.837,76 2.318.698,09 0,00 0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

Notas:
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MUNICÍPIO DE DOURADINA - MS

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES - CONSOLIDADO

JANEIRO A ABRIL DE 2022 - QUADRIMESTE JANEIRO/ABRIL

RGF – ANEXO 03 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) em Reais

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO
EXERCICIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

A ENTIDADES CONTROLADAS(III)

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Externas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Operações de Crédito Externas

AOS MUNICÍPIOS (II)

TOTAL DE GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

  34.666.069,83  31.207.415,29RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

  252.676,00(-) Transf. Obrig. União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(VII)

  34.413.393,83  31.207.415,29R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VI

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL -   0,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) -  90,00 %

CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 1º
Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO
EXERCICIO
ANTERIOR

DE ENTIDADES CONTROLADAS(IX)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS(X)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

DOS ESTADOS (VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

TOTAL DE CONTRA GARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

Fonte: PREFEITURA DE DOURADINA MS

Emissão: 28/06/2022 16:41:07
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MUNICÍPIO DE DOURADINA - MS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOMSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2022 - QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL

RGF - ANEXO 04 (LRF, art. 55, inciso I alínea "d" e inciso III alínea "c") em Reais

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de
Referência

Até o Quadrimestre
de Referência (a)

0,00 0,00Mobiliária

0,00 0,00    Interna

0,00 0,00    Externa

0,00 0,00Contratual

0,00 0,00    Interna

0,00 0,00        Empréstimos

0,00 0,00        Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

0,00 0,00        Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00 0,00        Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

0,00 0,00        Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

0,00 0,00    Externa

0,00 0,00        Empréstimos

0,00 0,00        Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

0,00 0,00        Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00 0,00        Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

0,00 0,00        Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

0,00 0,00TOTAIS (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

34.666.069,83 100,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

252.676,00 0,73(-) Transf. Obrigatória União emendas individuais (art.166-A, §1º, CF)(V)

34.413.393,83 99,27R.C.L. AJUSTADA P/CÁLCULO - LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)F)(V)

0,00 0,00OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

0,00 0,00TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII) - (Ia + IIa)

0,00 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS

0,00 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) -    90,00

0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTREGAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

Até o Quadrimestre
de Referência (a)

No Quadrimestre de
Referência

0,00 0,00Parcelamentos de Dívidas
0,00 0,00    Tributos
0,00 0,00    Contribuições Previdenciárias
0,00 0,00    FGTS
0,00 0,00    Demais Contribuições Sociais
0,00 0,00Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

Fonte: PREFEITURA DE DOURADINA MS

1. Conforme manual de instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas,
os fluxos de tais operações terão efeitos contabilizados para fins de contratação de outras operações de crédito.
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MUNICÍPIO DE DOURADINA - MS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2022 - QUADRIMESTRE JANEIRO/ABRIL

LRF, art. 48 - Anexo 06 em Reais

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 34.666.069,83

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 34.413.393,83

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 34.413.393,83

DESPESA COM PESSOAL VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal   DTP 15.579.997,90              45,27

LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III, do art. 20 da LRF) -    54,00% 18.583.232,67              54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF -    51,30 % 17.654.071,04              51,30

Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)      90,00% 16.724.909,40              48,60

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA -7.294.432,65             -21,20

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -           % 0,00               0,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

TOTAL DAS GARANTIAS DE VALORES 0,00               0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL -   0,00 % 0,00               0,00

OPERACOES DE CREDITO VALOR
% SOBRE A RCL

AJUSTADA

OPERACOES DE CREDITOS EXTERNAS E INTERNAS 0,00               0,00

LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO EXTERNAS E INTERNAS -     0,00 % 0,00               0,00

OPERACOES DE CREDITOS POR ANTECIPACAO DA RECEITA 0,00               0,00

LIMITE DEFINIDO PELO SENADO FEDERAL PARA OP. CREDITO POR ANTECIPACAO DA RECEITA -     0,00 % 0,00               0,00

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (APÓS

A INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

0,000,00

PREFEITURA DE DOURADINA MSFonte:

Emissão: 28/06/2022 16:42:34 Page 1 de 1
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 73/2022 
PROCESSO: 97/2022 
 
DISPENSA: 40/2022 
 
PARTES – PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA - MS e RICARDO 
KUCK RODRIGUES. 
 
OBJETO – Contratação de empresa para aquisição de calçados (tênis) para 
alunos da Rede Municipal de Ensino, em atendimento a Secretária Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes de Douradina – MS. 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Art 24, inc. II da Lei 8666/93. 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$49.280,00 (quarenta e nove mil duzentos e 
oitenta reais) 
 
VIGENCIA:12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
ASSINAM: Jean Sérgio Clavisso Fogaça – pela Contratante  
                   Ricardo Kuck Rodigues - pela Contratada. 
 

Douradina – MS, 29 de junho de 2022. 
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Resultado de Licitação 

O Município de Douradina/MS, torna publica aos interessados, os seguintes resultados: 

Pregão Presencial: 39/2022  

OBJETO: Registro de preços objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
refeições (self-service e marmitex), em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de 
Douradina MS, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos (Anexo I –

 
Proposta de 

Preços / Anexo II –
 

Termo de Referência).
 

Vencedor: SUPERMERCADO SARRUF LTDA EPP
 

R$ 19.850,00
 

Douradina -

 

MS 28

 

de junho

 

de 2022.

 

LUCIANA COSTA OREJANA-

 

PREGOEIRA 

 
 

Termo de Adjudicação

 

Nos termos do Art. 4º, Inciso XX da Lei Federal 10.520/02 o Prefeito, decidiu por adjudicar o objeto do 
Pregão Presencial Nº 39/2022. 

 

Vencedor: SUPERMERCADO SARRUF LTDA EPP R$ 19.850,00

 

Douradina -

 

MS 28

 

de junho de 2022.

 

LUCIANA COSTA OREJANA-

 

PREGOEIRA 

 
 

Termo de Homologação 

 

Nos Art. 4, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/02, o prefeito municipal, homologa o

 

objeto do 
Pregão Presencial: 39/2022

 

OOBJETO: Registro de preços objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
refeições (self-service e marmitex), em atendimento as demandas das Secretarias Municipais de 
Douradina MS, em conformidade com as descrições elencadas nos Anexos (Anexo I –

 

Proposta de 
Preços / Anexo II –

 

Termo de Referência).

 

Vencedor: SUPERMERCADO SARRUF LTDA EPP R$ 19.850,00

 

Douradina -

 

MS 28

 

de junho de 2022.

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA -

 

Prefeito

 
 

Resultado de Licitação

 

O Município de Douradina/MS, torna publica aos interessados, os seguintes resultados:

 

Pregão Presencial: 40/2022

  

OBJETO: Aquisição de um veículo através de Emenda Parlamentar Federal, com as propostas n. 
15309.2670001/1200-02 e 15309.2670001/1210-09, em atendimento a demanda da Secretaria de Saúde 
de Douradina /MS, conforme especificações constantes na Proposta de Preços –

 

Anexo I e Termo de 
Referência Anexo II, parte integrante deste Processo

 

Vencedores: GRANDOURADOS VEICULOS LTDA R$ 84.000,00 KAMPAI MOTORS LTDA R$ 300.000,00

 

Douradina -

 

MS 28

 

de junho

 

de 2022.

 

LUCIANA COSTA OREJANA-

 

PREGOEIRA 

 
 

Termo de Adjudicação

 

Nos termos do Art. 4º, Inciso XX da Lei Federal 10.520/02 o Prefeito, decidiu por adjudicar o objeto do 
Pregão Presencial Nº 40/2022. 

 

Vencedores: GRANDOURADOS VEICULOS LTDA R$ 84.000,00 KAMPAI MOTORS LTDA R$ 300.000,00

 
Douradina -

 

MS 28

 

de junho de 2022.

 
LUCIANA COSTA OREJANA-

 

PREGOEIRA 

 
 
Termo de Homologação 

 Nos Art. 4, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/02, o prefeito municipal, homologa o

 

objeto do 
Pregão Presencial: 40/2022

 OOBJETO: Aquisição de um veículo através de Emenda Parlamentar Federal, com as propostas n. 
15309.2670001/1200-02 e 15309.2670001/1210-09, em atendimento a demanda da Secretaria de Saúde 
de Douradina /MS, conforme especificações constantes na Proposta de Preços –

 
Anexo I e Termo de 

Referência Anexo II, parte integrante deste Processo
 

Vencedores: GRANDOURADOS VEICULOS LTDA R$ 84.000,00 KAMPAI MOTORS LTDA R$ 300.000,00
 

Douradina - MS 28 de junho de 2022. 
JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA - Prefeito 
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Avenida Presidente Dutra, 982 – Centro – Douradina/MS – Fone: (67) 3412-1103 – e-mail: cmasdouradina@gmail.com 

 
Conselho Municipal De Assistência Social de 

Douradina – Mato Grosso Do Sul 

RESOLUÇÃO Nº 017/2022/CMAS 
 

Aprova a aquisição de Materiais de Consumo com 
Recurso FEAS.  
 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Douradina/MS, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Municipal nº 228/95 de 30 de novembro de 1995 e alterada pela lei 411/2011 de 20 de dezembro de 

2011. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Aprovar em reunião extraordinária realizada em 28 de junho de 2022, a aquisição de materiais 

de consumo com Recurso FEAS, tendo em vista a demanda apontada pela Unidade de Acolhimento 

Estrela Dalva, o CMAS aprova aquisição de materiais registrados em ata n.º 298/2022. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    

 

Douradina/MS, 28 de junho de 2022. 

 
 

  

_______________________________ 
Elaine Poloni Camuci 
Presidente do CMAS 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
 

PORTARIA Nº 77/2022
 

de 13 de junho de 2022.
 

“Designa a Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, para
 

Termos
 

de Fomento
 

e de 

Colaboração com Organizações
 

da Sociedade 

Civil para consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco”.

 O PREFEITO MUNICIPAL

 

DE DOURADINA

 

MS, no uso das atribuições legais e regimentais e

 
 CONSIDERANDO a necessidade de realização de

 

procedimentos

 

para celebração de

 

Termos

 

de 

Fomento

 

e de Colaboração

 

com Organizações

 

da Sociedade Civil;

 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 13.019/2014

 

e seus parágrafos;

 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º -

 

DESIGNAR os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação que farão

 

o

 

acompanhamento das a�vidades inerentes à

 

termos

 

de fomentos

 

e de Colaboração

 

com as

 

Organizações

 

da Sociedade Civil nos moldes da Lei 13.019/2014, pelo período de 2 (dois) anos, 
que terá a seguinte composição:

 
 

Titulares

 

-

 

José Fernandes Ferreira

 

-

 

Nádia Regina Carvalho Gonçalves Almeida

 

-

 

Ademir Ferreira de Souza

 
 

Suplentes

 

-

 

Luciana Costa Orejana

 

-

 

Rafael Henrique Alves Machado 

 

-

 

Fernanda Sampaio Cunha

 
 

Art. 2º-

 

DESIGNAR como Presidente da Comissão de Monitoramento e Avaliação,

 

o Servidor José 
Fernandes Ferreira.

 
 

Art. 3º -

 

Caberá a Comissão de Monitoramento e Avaliação, acompanhar o desenvolvimento das 
a�vidades realizadas per�nentes aos possíveis

 

termos

 

de fomento

 

e de Colaboração

 

e planos

 

de 
trabalho das

 

Organizações

 

da Sociedade Civil.

 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 
 
 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

Prefeito Municipal
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